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INFORMATIVO Nº 001/2022 

 

Tendo em vista, o CONVÊNIO ICMS Nº 050/2022, publicado em 11/04/2022 que obriga as 
instituições financeiras e de pagamentos a informarem todas as movimentações realizadas por meio 
do PIX de pessoas físicas e jurídicas de forma consolidada. Informações essas que serão enviadas 
de forma retroativa através de uma obrigação acessória chamada e-Financeira:  
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Como esse convênio, as secretarias fazendárias de cada estado terão autonomia para fiscalizar 
pessoas físicas e jurídicas no que tange o comparativo Faturamento x Movimentação Bancária 
por meio de transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo – PIX.  
 

Portanto, INFORMAMOS que, a Receita Federal poderá notificar o contribuinte para apresentar 
justificativas sobre as movimentações financeiras fiscalizadas por meio das informações do banco 
de dados que serão prestadas pelas instituições financeiras e de pagamentos quando 
confrontado divergências pelo cruzamento de dados das declarações acessórias mensais e anuais 
informadas pelas próprias pessoas físicas e jurídicas.  
 

Isso porque, segundo o Banco Central, atualmente o PIX é a modalidade mais utilizada para 
realização de transações bancárias irregulares, devido os milhares de desvios financeiros sendo 
realizadas nas contas PIX de pessoas físicas, configurando assim, a chamada sonegação fiscal.   
 

Sendo assim, RECOMENDAMOS ainda que cada empresa mantenha um controle de registro 
contendo todas as operações de financeiras realizadas por meio do PIX, de modo a evitar 
à sonegação fiscal, bem como, possíveis notificações e/ou penalidades aplicadas pela 
Receita Federal.    


